
NOTA DE ESCLARECIMENTO 
 
A Comissão Gestora do Processo Seletivo para Ingresso nos Cursos de Graduação Presenciais da 
Univasf – CG PS-ICG 2021, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no EDITAL Nº 
05, DE 05 DE ABRIL DE 2021, no EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 6, DE 13 DE ABRIL DE 2021 e nas 
Portarias que divulga, vem através desta nota reiterar como se dá o procedimento de pré-
matrícula on line, nas diferentes etapas em que há convocações de candidatos. Ao acessar o 
Sistema SASE, NECESSARIAMENTE dois procedimentos precisam ser realizados: 
 

 O candidato deve preencher as informações e postar os documentos obrigatórios. Após o 
término do preenchimento do questionário, o candidato deve clicar em 'SALVAR' na parte 
inferior da tela e, depois clicar em 'PÁGINA TÓPICOS' e, em seguida, deve clicar em 
'FINALIZAR', a fim de concluir de fato o procedimento; 

 O candidato também deve acessar a aba “manifestar interesse na vaga”; em seguida, clicar 
em “alterar”, a fim de mudar a opção para “SIM”, concordando com os termos da 
declaração e depois clicar em “confirmar” para salvar a opção. 

 
O fato de preencher o questionário por inteiro ou simplesmente iniciar o preenchimento NÃO 
significa que o candidato concluiu o procedimento. Tampouco isso representa a manifestação de 
interesse na vaga. Para que o sistema reconheça a conclusão do questionário, faz-se necessário 
clicar em FINALIZAR QUESTIONÁRIO. Conforme EDITAL Nº 05, DE 05 DE ABRIL DE 2021 - Itens 8.1 
e 8.2 a)  
 
Em relação ao procedimento de acessar “manifestar interesse na vaga”, ele representa a 
afirmação onde o candidato se responsabiliza pelos documentos e informações prestadas no 
sistema. Deste modo, é procedimento obrigatório para todos os candidatos. Conforme EDITAL Nº 
05, DE 05 DE ABRIL DE 2021 - Itens 8.1, 8.2 b) e 8.2.4 
 
Cada um dos procedimentos possui comandos específicos que precisam ser acionados para que 
sejam efetivamente realizados e registrados pelo Sistema SASE. TODOS os candidatos ficam 
OBRIGADOS a realizar os procedimentos na PRÉ-MATRÍCULA ON LINE, de acordo com os prazos 
estabelecidos, sob pena de perder o direito à vaga e ser eliminado do PS-ICG 2021. Conforme 
previsto no EDITAL Nº 05, DE 05 DE ABRIL DE 2021. 
 
Seguimos à disposição para outros esclarecimentos que se fizerem necessários. 
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